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Tributário. Embargos à execução fiscal. Não acolhimento. 
Impossibilidade de condenação do embargante em honorários de 
advogado. Decreto-lei nº 1.025, de 1969.  
 
Jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 
 
Aplicação da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto nº 
2.346, de 10 de outubro de 1997. Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recursos e a desistir 
dos já interpostos. 

 
 
I 

 
 
 O escopo do presente Parecer é analisar a possibilidade de se promover, com base no 
inciso II do artigo 19 da Lei nº 10.522, de 19/07/2002, e no Decreto n.º 2.346, de 10.10.1997, a 
dispensa de interposição de recursos ou o requerimento de desistência dos já interpostos, com 
relação às decisões judiciais que deixam de condenar em honorários de advogado o embargante 
nos embargos à execução fiscal não acolhidos.  
 
 
2. Este estudo é feito em razão da existência de decisões reiteradas de ambas as Turmas 
de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça - STJ no sentido de que tais honorários não são 
devidos, pois já estariam contemplados no encargo de 20% do Decreto-lei nº 1.025, de 1969. 
 
 

II 
 
 
3. Vários embargos à execução fiscal foram opostos contra a União (Fazenda Nacional) e 
as sentenças que não os acolheram não condenaram os embargantes em honorários de advogado.  
 
4. A interpretação dada pela Fazenda Nacional é de que tal condenação é imposta pelo 
art. 20 do Código de Processo Civil, eis que os embargos à execução fiscal constituem-se em ação 
própria, ainda que relacionada à execução fiscal.  
 
5. Ocorre que o Poder Judiciário entendeu diversamente, tendo sido pacificado no âmbito 
do STJ que não são devidos honorários de advogado nessas hipóteses, porquanto os mesmos já 
estariam contemplados no encargo de 20% do Decreto-lei nº 1.025, de 1969, cobrado na execução 
fiscal. 
 
6. Veja-se alguns exemplos de decisões nesse sentido, que expressam a pacífica 
jurisprudência do STJ: 
 



PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO PROMOVIDA PELA 
FAZENDA NACIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. INCLUSÃO 
NO ENCARGO LEGAL DO DECRETO-LEI 1.025/69. FUNDAMENTO INATACADO. 
SÚMULA 283/STF. 
1. Nas execuções fiscais movidas pela Fazenda Nacional, é incabível a condenação do 
embargante ao pagamento de honorários advocatícios, por estar dita verba incluída no 
encargo de 20% estatuído pelo Decreto-lei 1.025/69. Precedentes: REsp 694443/SC, 1ª 
Turma, Min. José Delgado, DJ de 23/05/2005; REsp 192711/SP, 2ª Turma, Min. João Otávio 
de Noronha, DJ de 16/05/2005. 
.... 
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 
(REsp 720539/AL, Primeira Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03.04.2006, p. 
250). 
 
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 
545 DO CPC. JUROS DE MORA.  APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEI N.º 9.250/95. 
PRECEDENTES. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO-LEI 1.025/69. 
ENCARGO LEGAL DE 20%. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INCLUSOS. 
.... 
3. A cobrança do encargo de 20% (vinte pontos percentuais) sobre o valor do débito, previsto 
no Decreto-Lei nº 1.025/69, é admitido para o custeio da arrecadação dos tributos, incluindo 
despesas judiciais, a defesa da Fazenda Nacional e sua representação em juízo, razão pelo 
qual fica defeso à Fazenda obter, além do citado encargo, a condenação em honorários 
advocatícios. 
4. Agravo Regimental desprovido. 
(AgRg no AgRg no Ag nº 698423/SC, Primeira Turma, rel. Ministro Luiz Fux, DJ 
03.04.2006, p. 243). 
 
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECURSO 
ESPECIAL - INVIABILIDADE -  EXECUÇÃO FISCAL – DECRETO-LEI N.º 1.025/69 – 
ENCARGO LEGAL - 20% - APLICABILIDADE – ENTENDIMENTO PACIFICADO - 
SÚMULA 83/STJ. 
- A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que o encargo legal previsto no artigo 
1º do Decreto-lei n.º 1.025/69, destina-se a atender a despesas diversas relativas à 
arrecadação de tributos não pagos pelos contribuintes (art. 3º da Lei n. 7.711/88), aí 
incluídos os honorários advocatícios. Incide à hipótese, o enunciado 83/STJ, fundamento 
suficiente para a negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 
- Agravo regimental improvido  
(AgRg no Ag n. 584.276/SC, Segunda Turma, relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 
de 24.3.2006). 
 

 
III 

 
 
7. Dimana da leitura das decisões acima transcritas a firme posição do STJ, contrária ao 
entendimento da Fazenda Nacional acerca da matéria, que sempre foi no sentido da condenação do 
embargante em honorários de advogado nos embargos à execução fiscal não acolhidos.   
 
8. De se notar que a questão não tem natureza constitucional, pois se trata de indiscutível 
interpretação de normas infraconstitucionais (Código de Processo Civil e Decreto-Lei nº 1.025, de 
1969), motivo pelo qual não caberá ao Supremo Tribunal Federal manifestar-se sobre a mesma.  



 
9. Por essas razões, impõe-se reconhecer que todos os argumentos que poderiam ser 
levantados em defesa dos interesses da União foram rechaçados pelo STJ nessa matéria, 
circunstância que conduz à conclusão acerca da impossibilidade de modificação do seu 
entendimento. 
 
10. Nesses termos, não há dúvida de que futuros recursos que versem sobre o mesmo 
tema, apenas sobrecarregarão o Poder Judiciário, sem nenhuma perspectiva de sucesso para a 
Fazenda Nacional. Portanto, continuar insistindo nessa tese significará apenas alocar os recursos 
colocados à disposição da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em causas nas quais, 
previsivelmente, não se terá êxito.  
 
11. Cumpre, pois, perquirir se, em face do sobredito, e tendo por fundamento o disposto 
no art. 19, II, da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, e no art. 5° do Decreto nº 2.346, de 10.10.97, é o caso 
de ser dispensada a interposição de recursos e a desistência dos já interpostos . Ora, os artigos citados 
têm o seguinte teor:  
 

“Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não 
interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro 
fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: 
...  
II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do 
Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da 
Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda. ”  
 
“Art. 5º. Nas causas em que a representação da União competir à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional havendo manifestação jurisprudencial reiterada e uniforme e decisões 
definitivas do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em suas 
respectivas áreas de competência, fica o Procurador-Geral da Fazenda Nacional autorizado 
a declarar, mediante parecer fundamentado, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, 
as matérias em relação às quais é de ser dispensada a apresentação de recursos. ” 

 
12. Decorre dos dispositivos legais acima reproduzidos que a possibilidade de ser 
dispensada a interposição de recurso ou a desistência do que tenha sido interposto, desde que inexista 
outro fundamento relevante, pode ser exercida pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, mediante 
ato declaratório, a ser aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, observados os seguintes 
requisitos:  
 
 a) a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional tenha competência para representar, 
judicialmente, a União, nas respectivas causas; e  
 
 b) haja decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 
Justiça, em suas respectivas áreas de competência.  
 
13. Examinando-se a hipótese vertente, desde logo, conclui-se que: I) nos embargos à 
execução fiscal nos quais a questão da condenação em honorários é posta, a competência para 
representar a União é da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, já que se trata de matéria fiscal 
(art. 12 da Lei Complementar nº 73, de 1993); e II) as decisões, citadas exemplificativamente ao 
longo deste Parecer, manifestam a reiterada Jurisprudência do STJ no sentido de se reconhecer a não 
incidência do imposto de renda nos moldes acima delineados.  
 



14. Destarte, há base legal para a edição de ato declaratório do Senhor Procurador-Geral 
da Fazenda Nacional, a ser aprovado pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, que dispense a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional da interposição de recursos e a desistência dos já 
interpostos. 
 
15. Por fim, merece ser ressaltado que o presente Parecer não implica, em hipótese 
nenhuma, o reconhecimento da correção da tese adotada pelo STJ. O que se reconhece é a pacífica 
jurisprudência desse Tribunal Superior, a recomendar a não interposição de recursos e a desistência 
dos já interpostos, eis que os mesmos se mostrarão inúteis e apenas sobrecarregarão o Poder 
Judiciário e a própria Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  
 

IV 
 

16. Assim, presentes os pressupostos estabelecidos pelo art. 19, II, da Lei nº 10.522, de 
19.07.2002, c/c o art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10.10.97, recomenda-se sejam autorizadas pelo 
Senhor Procurador-Geral da Fazenda Nacional a não interposição de recursos e a desistência dos já 
interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, das decisões judiciais que deixam de 
condenar em honorários de advogado o embargante nos embargos à execução fiscal.  

  
 É o parecer.  
 À consideração superior.  
 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 30 de outubro de 
2006. 
 
 

FABRÍCIO DA SOLLER 
Coordenador-Geral da Representação Judicial da 

Fazenda Nacional 
 
 
 De acordo.  Submeta-se à apreciação do Sr. Procurador-Geral da Fazenda Nacional 
 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 30 de outubro de 
2006. 
 
 

RODRIGO PEREIRA DE MELLO 
Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Nacional 

 
 
 Aprovo. Submeta-se à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Fazenda para os 
fins da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, e do Decreto nº 2.346, de 10.10.97. Após, publique-se.  
 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 30 de outubro de 
2006. 
 
 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional 
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